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TERMO DE CONTRATO N9 OO8/2O23.SEJUSC

TERMO DE CONTRATO N' 008/2023-

SEJUSC, celebrado entre o ESIADO DO

AMAZONAS, por intermédio da

SECRETAR|A DE EÍADO DE JUST|çA,

DIREITOS HUMÂNOS E CIDADANIA -
SEJUSC e a empresa OCA VIAGENS E

TURISMO DA AMAZÔNIA LTDA, NA

forma abaixo:

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2023, nesta cidade de Manaus, na sede da

SEJUSC, presentes o ESIADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADO DE TUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento

Maciel, n.'02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350 com CNPJ ns

04.312.401/0001-38 êm Manaus, criada pela Lei n.s 4.163 de 09 de merço de 2015,

conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de segunda-feira, dia 09 de março de

2015, neste ato representada por sua Secretária Titular a Sra. JUSSARA PEDROSA

CEIESTINO DA COSIA, brasileira, casada, Administradora, portadora da C.l ne 1993209-

0, SSP/AM, inscrita no CPF ne 878.573.672-49, residente e domicillada na Rua 24 de

maio, n" 455, Eairro CentÍo, CEP 69.010-080, Manaus/AM, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa OCA VIAGENS ETURISMO DA

AMAZÔN|A LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

10.181.964/0001-37, com sede na Rua 24 de maio, ne 509, Centro, Manaus/AM, CEP
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69010-080, neste ato repÍesentada pelo seu repÍesentante legal, o Sr. ROBERTO

CONHAGO TAVARES, brasileiro, casado, empresário, portador da C.l. ns 190106

SESEG/AM, inscrito no CPF ns 026.929.702-25, residente e domiciliãdo na Avenida

Professor Nilton Lins, ne 1386, Parque das Laranjeiras - Flores, CEp 69058-030, Manãus

/AM, doravante designado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE AGENCTAMENTO DE V|AGENS, COMPREENDENDO OS

SERVIçOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAçÂO, REMARCAçÃO E CANCELAMENTO DE

PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES, em consequência da resultado de Licitação, na

modalidade de Pregão Eletrônico ns 193/2023, tendo em vista o que consta no processo

Adminlstretlvo ns L}7L|2O23-O6-§EJUSC, doravante referido por pROCESSO, na

píesença das testemunhas âdiantes nominadas, conforme minuta aprovada pela pGE no

processo ns. 487/97 -PGE, que se regerá pelas normas da Lei ns. 8.666/1993, com as

alterações íntroduzídas pela Lei n'8.883/1994, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIâ PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação dos

serviços de rêserva, mercação, emissão, remarcação, cencelamento e aquisição de

passagens aéreas e terrestres, para atender as demandas desta SEJUSC, consoante

específica o Edital do Pregão Eletrônico 793/2022 e projeto Básico, bem como Ata da

Sessão Pública do Pregão Eletrônico e Despacho de Adjudicação do Centro de Serviços

Compartilhados - CSC, todos constantes do PROCESSO, os quais passam a integrar o

presente instrumento, como se nele estivessem trãnscritos.
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cúusuua QUARTA - oa ooreçÃo oRçAMENTÁRn E EMpENHo: As despesas com a

execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 74.122.OO07.2001.0001;

Natureza da Despesa: 33903301, Fonte: 1.500.1210.0000.0000, tendo sido emitida a

Nota de Empenho ns 2023NE0000716 na data de 10108/2O23.

cúusut-l QU]NTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à CONTRATADA será

efetuado por meio da Nota de Empenho em conta bancária de Contretade e de acordo

com os valores fixados no Projeto Básico, mediante apresentação de nota fiscal

devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, que será processada e

paga segundo a legislação vigente, devendo nesta oportunidade ser comprovado o

recolhimento dos encargos previdenciários decorrentes desse contrato.

www.seiusc.am.qovbr

cúusuLA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÃO: Os serviços ora contratados serão

realizados sob o regime de menor preço por lote (menor valor unitário do serviço), para

atender as necessidades desta SEJUSC.

PARÁGRAFO ÚtUtCO: O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente e

definiti\rdmente como disposto no ãrt. 73, da Lei ne 8.666193.

CúUSUIÁ TERCEIRA - DoS VALORES: o valor global da avença corresponde RS

238.920,40 (duzentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte reais e quarenta centavos),

na forma do cronograma de desembolso previsto no Termo de Referência.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo: A CoNTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o

pa8amento se o serviço for prestado em desacordo com as especificações constantes

deste Projeto Básico.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Para fazer jus ao pagamento, ã empresa CONTRATADA deverá

observar e atender aos seguintes requisitos:

al Apresentar a fatura/nota fiscal correspondente aos serviços prestados;

b) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pâgamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providêncie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

COÍ{TRATANTE;

c) Em hipótese alguma poderão incidir juros de mora, multas ou qualquer outra

penalidade à CONTRATANTE em caso de atraso no pagamento de faturas, motivado pela

inadimplência f iscal obrigatória da CoNTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos

encargos previdenciá rios, autoriza o Contratante, na ocasião do pagamento, a rêtenção

das importâncias devidas, como garantia, até a comprovação perante a fiscalização, da

quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art.31, da Lei n'. 8.2t219t.

cúusutA sExrA - Do REAJUSTAMENTo: o preço mencionâdo na forma do

cronograma de desembolso previsto no Projeto Básico será reajustado nos moldes da
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Política Econômica Federal, que atualmente prevê periodicidade anualmente de

reajuste, de acordo com a variação acumulada do INPC.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: lncumbirá à CONTRATADA o cálculo do reajustamento, que será

instruído com a respectiva memória de cálculo e com a discriminação do que foi

executado, para fins de aprovação pela CONTRATANTE.

PARAGRÂFO SEGUNDO: Enquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês

em que os serviços foram executados, o reajuste será calculado de acordo com o último

índice conhecido, cabendo, quando publicados os índices definitivos, a correção dos

cálculos.

C|âUSU|A SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será

de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do termo, prorrogáveis, respeitando

o limite previsto no art. 57, da Lei ns 8.556/93.

CúUSULA OITAVA - DA GARANTIA DoS SERVIÇoS: A CoNTRATADA garante os serviços

executados, compromêtêndo-se a corrigir qualquer defeito que se verifique no prazo de

até 12 meses a partir da data da conclusão dos mesmos.

CúUSUIÁ NoNA - DA RESPoNSABIUDADE DA CONTRATANTE: Efetuar os pagamentos

das notas fiscais e/ou faturas da Contratada, após efetiva entrega e prestâção dos

serviços.

PARÁGRAFO Útr,ttcO: I CONTRATANTE poderá rejeiter, no todo ou em parte, os serviços

executados em desacordo com as especificações estabelecidas no Projeto Básico e no

Contrato.
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cúusulâ DEz - DAs oBRtGAçÕEs E REspoNsABtLtDADEs oA CoNTRATADA: A

CONTRATADA fica obrigada:

l- Manter durante a execução contratual as condições de habilitação e de

qualificação que ensejaram a sua contratação.

ll- Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que

houver.

lll- Ter escritório na cidade de Manaus/AM e manter um supervisor responsável

pelo gerenciamento dos serviços com poderes de representante ou preposto

para tratar sobre assuntos relacionados a execução deste Contreto.

lV- lndicar um plantonista responsável para atender os casos excepcionais e

urgentes, ocorridos nos finais de semana, feriados, pontos facultativos ou

horários fora de expediente, dispon ibilizando a CONTRATANTE, plantão de

telefones fixos e celulares,

V- lnstalar posto(s) de atendimento na sede da CONTRATANTE e no(s) espaço(s)

fÍsico(s) indicado(s) por estar no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis epós a

assinatura do Contrato, quando necessário, a critério da CONTRATANTE, e com

a seguinte estrutura: linhas telefônicas próprias (direta); sistema interligado

diretamente com, no mínimo, três companhias aéreas e terrestres, pessoal

capacitado para trabalhar exclusivamente com

reserva/emissão/marcação/remarcação/cancelamento de passagens aéreas e

terrestres; recursos materiais necessários ao seu funcionamento, ta como

meses, cadeiras, sofás, material de escritório, dentre outros.
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Manter durante a realização de serviços nas dependências da CONÍRATANTE,

no caso previsto no inciso anterior, os seus empreSados e prepostos

uniformizados, devidamente identificados por intermédio de crachás, de

segunda a sexta-feire, no horário de expediente da CONTRATANTE, para

atender prontamente as solicitações decorrentes deste Contrato.

a) Após o horário previsto neste inciso e nos finais de semana, feriados e

pontos Íacultativos, cumprir com o que dispõe o inciso lV desta cláusula.

Arcar com todas as obrigações trabalhistas de seus funcionários, tais como:

salários, seguros, benefícios, encargos sociais e previdenciários, assistência

médica, e quaisquer outros, decorrentes de sua condição de empregadora,

ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vÍnculo êmpregâtício.

Efetuar o pagamento de quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas

relacionadas a execução deste Contrato, bem como daquelas decorrentes do

fornecimento de bilhetes de passagens e serviços correlatos, tais como:

taxas, imposto, indenizações, manutenção de equipamentos, sistemas,

despesas comerciais, dentre outras.

Pâgar, no prilzo pactuado, as companhias aéreas e terrestres,

independentemente da vigência deste Contrato, não respondendo a

CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente por este pagamento, que é de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Executar diretamente o contrato, sendo vedada subcontratação sob qualquer

pretexto ou alegação, devendo o contreto, neste caso, ser rescindido por ato

unilateral da CONTRATANTE, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis.
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Manter durante toda a execução do contrato junto as companhias aéreas e

terrestres nacionais, crédito compatível com o volume de aquisição

estimado.

Manter atualizada a relação das companhias aéreas e terrêstres filiadas e

com as quais mantenha convênio, informando à CONTRATANTE sobre

inclusões e/ou exclusôes sempre que houver.

Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE as regras tarifárias

vigentes nas companhias aéreas e terrestres que opere viagens regulares no

território nacional.

Adquirir as passagens aéreas e terrestres pela menor tarifa, dentre aquelas

oferecidas pelas companhias aéreas e terrestres, inclusive da aplicação de

tarifas promocionais ou reduzidas.

Cumprir e fazer com que cumpram seus prepostos, as leis, regulamentos, os

atos internos da Administração Pública Estadual, bem como quâisquer

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes e

matéria objeto deste contratq cabendo-lhe única e exclusivamente a

responsabilidade por eventuais transgressões.

Assumir total responsabilidade sobre a execução dos serviços contratados e

garantir a CONTRATANTE o ressarcimento das despesas causadas por

quaisquer danos.

Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de

passagens, tarifas e quaisquer logísticas de embarque, lnclusive em situações

de embarque/desembarque de passageiros com necessidades especiais

(gestantes, idosos, etc.).
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a) Caso a solução dos problemas apontados neste inciso demande ônus à

CONTRATANTE, tais providencias somente poderão ser tomadas com a

autorização expressa e por escrito do representante desta.

Providencias a imediata correção das deficiências apontadas pela

CONTRATANTE quanto ao fornecimento e aos serviços prestados.

Cientificar o gestor e o fiscal do Contrato, imediatamente e por escrito, a

respeito de qualquer anormalidade ou irregularidade verificada na execução

dos serviços, mantendo um "diário de ocorrências", com os dados e

circunstâncias .lulgados necessários ao relato e esclarecimento dos fatos,

durante toda a prestação dos serviços autorizados.

Atender as solicitações de emissão/remarcação de bilhetes de passagens

aéreas e terrestres no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados do

recebímento da solicitação realizada pela CONTRATANTE através do Sistema

de Controle de Diárias e Passagens - SCDP.

a) As solicitações deverão ser atendidas imediatamente, independentemente

de dias úteis ou feriados, quando a solicitação for feita em caráter de

u rgên cia.

b) Somente com autorização expressa da CONTRATANTE a CONTRATADA

poderá remarcar bilhetes de passagens aéreas e terrestres emitidas.

Disponibilizar à CONTRATANTE, através do SCDB no mínimo, três opções de

voos e rotas para o trecho solicitado e data da viagem pretendida pelo

passaSeiro, repassando eventuais tarifas promocionais ou reduzidas

ofertadas pelas companhias.
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a) A CONTRATADA deverá providencias seu acesso ao SCDB junto à

Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD.

Emitir os bilhetes somente após a validação da SEAD, através do SCDP.

Enviar os bilhetes aéreos por e-mail ou entregá-los fisicamente na sede da

CONTRATANTE.

Reembolsar a CONTRATANTE através de desconto na fatura mensal de

pagamento, o valor correspondente às passagens aéreas e terrestres não

utilizadas no mês correspondente âo faturamento, seja em razão de

cancelamento ou remarcação de bilhete com pagamento de valor menor em

comparação ao inicialmente pago, subtraída a multa de reembolso e de maís

taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente

comprovadas mediante documentos emitidos pelas respectivas companhias

aéreas e terrestres.

Apresentar apenas as faturas/notas fiscais a telã da companhia aérea e

terrestre de confirmação da emissão de bilhetes com respectivos valores, a

tela da companhia aérea e terrestre com a cobrança de taxa/multa de

cancelamento de bilhetes, quando houver a tela de emissão do SCDP com o

"autorizo", e um relatório constando as seguintes informações:

a) Número da fatura/nota fiscal;

b) Número do Pedldo da Concessão de Diárlas e Passagens;

c) Número do bilhete/localizador;

d) Nome do passageiro;

e) Dãta e horário da emissão do bilhete;

f) Data da viagem e retorno;
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g) Trechos;

h) Valor da passagem aérea e terrestre;

i) Valor da taxa/tarifa de embarque;

j) Valor único pelo serviço de agenciamento de viagens;

k) Valor líquido a ser pago a CONTRATADA;

l) Multa e desconto pela não utilização;

m) Companhia aérea e terrestre e CNPJ;

n) Período de faturamento;

o) Data de vencimento das respectivas faturas/notas fiscais.

XXVI- Apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais;

CúUSUIA oNzE - DAS oUTRAS RESPoNSABIIIDADES DA CONTRATADA: A

CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

CONTRÂTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos

serviços, objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas prevêntivas

adotadas, respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A CoNTRATADA é também responsável por todos os encargos e

obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial,

securitária ou pÍevidenciária, que resultem ou venham a resultar da execução deste

contrato, bem como por todes as despesas de€orrentes da execução de eventuais

trabalhos em horário extraordinários (diurno ou noturno), despesas com instalaçôes e
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equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com

material ê mão de obra necessários à completa realização dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos

decorrentes das legislações mencionadas no Parágrafo primeiro, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do

Contrato ou restringir a regularização dos serviços.

PARÁGRAFo TERCEIRo: os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA,

do ato administrativo que lhes fixar o valo4 sob pena de multa.

cúusutA DozE - DA coNTRATAçÃo DE MÂo DE oBRA: Havendo necessidade de

contratação de mão de obra pra a execução do objeto do presente contrato, a

CONTRATADA deverá efetuar a sua captação por intermédio do Sistema Nacional de

Emprego - SINE

CúusutA TREZE - DA FISCALIZAçÃO: A CONTRATAí{TE acompanhará e fiscalizará os

trabalhos através de comissão ou servidor designado, que terá autoridade para exercer,

em seu nome toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da

execução contretuel.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

l- solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração,

tempêstivamente, todâs as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato

e anexat aos autos do processo correspondente a cópia dos documentos escritos, que

comprovem estas solicitaçôes e providências; 
X k
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ctÁusutA QUAToRZE: DAs PENAIIDADES: Em caso de inexecução total ou parcial,

execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a

CONTRATÂDA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às

sançôes previstãs no art.87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penas abaixo referidas são impostas pela autoridade

competente, assegurado à CONTRATADÂ a prévia e ampla defesa na via administrativa:

| - Advertência;
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ll - acompanhar os fornecimentos ou a prestação do(s) serviço(s), atestar seu

recebimento definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade do(s) produto(s) ou

serviço(s);

lll - encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas

aplicadas à CONTRATÂDA, bem como os referentes a pagamentos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso as especificações dos serviços prestados ou dos produtos

entregues não sejam compatíveis, a critério da CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão

ser trocado(s) ou reparado(s) das inconformidades dentro do prazo de 02 (dois) dias, na

forma do Projeto Básico. No caso da CONTRATADA continuar a apresentar produtos ou

prestar serviço(s) que não estejam em conformidade com as especificações, o fato será

considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a

consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.
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ll - Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo

dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificatívas aceitas

pelo Estado;

lll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de

inexecução parcial da obrigação assumida;

lV - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução

total da obrigação assumida;

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa da

prestadora do serviço em assinar o contrato;

Vl - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.

cúusutA QUINZE - DA REsclsÃo Do coNTRATo: o presente contrato poderá ser

rescindido em uma das hipóteses elencadas pelo art.78, através de uma das formas

prescritas pelo artigo 79, ambos os artigos da Lei n'8.665/93.

cúusulá DEzEssEls - DA ATTERAçÃo oe coílÚrmro: o presente contrato poderá ser

alterado, através de aditamento, nos casos apontados pelo artigo 65 da Lei Np.8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRo: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuals, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora contratados,

em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contratô não houverem sido contemplados preços

unitários para os serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as pa es,

respeitados os limites estabelecidos no parágrafo anterior.
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PARÁGRAFO TERCEIRo: No caso de supressão dos serviços, se a CoNTRATADA,á houver

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente

corrigidos, podendo ceber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da

supressão desde que regulamente comprovados.

PARÁGRAFo QUARTO: Quaisquer tributos ou encartos legais criados, alterados ou

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a

datã de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,

implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFo QUINTO: lncumbe, obrigatoriamente, à CoNTRATADA comunicar ao

CoI{TRATANTE os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos

ou diminuição dos preços dos serviços hora contratados, sob pena, de no caso de

redução do valor dos serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE

com a cominação das demais penalidades cabÍveis.

GúUSUTA DEzESSETE - DOS DÉB|TOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA: Os débitos da

CONTRATAOA para com o CONTRATANTE, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos

em DÍvida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente,

podendo, quando for o caso, ense.lar a rescisão unilaterel do Contrato.

cúusutA DEzolTo - oA PUBtlcAçÃo E Do REGISTRo: A eficácia do Contrato fica

condicionada à publicação resumida do instrumento pele Administração, na lmprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
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de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do

instrumento pela Procuradoria-Geral do Estedo.

CúUSULA VINTE - DO FORo: ObriSa-se o CONTRATADO, por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, e elege seu

domicílio contratual, o município de Manaus, com expressa renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja. De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em

três vias de igual teor e forma, ne presença das testemunhas abaixo, para que produza

seus legítimos e legais efeitos.

CúUSULA VINTE E UM - DAs NoRMAS APtlcÁvElS: o presente Contrato rege-se por

tode a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem,

alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes

do presente termo, especialmente a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação

reÍerente aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas

econômicas deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas normas ,e
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cúusul-A DEzENovE - DA pRorEçÂo DE DADos: A CoNTRATADA, por si e por seus

colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a

Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos

reguladoresfiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei L3.7o9l2OL8, além das

demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquertipo

de tratamento dos dados dos clientes.
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concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras

delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento.

Manaus/AM, 17 de agosto de 2023.
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